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Art. 2º - Caberá ao Comitê de Avaliação - NUT do PRODOCÊNCIA:

I - organizar o processo seletivo de submissão e julgamento das pro-
postas ao PRODOCÊNCIA no Instituto de Nutrição;
II - encaminhar o resultado do processo seletivo para aprovação em
Conselho Departamental;
III - divulgar o resultado do processo seletivo;
IV - analisar e julgar recursos, emitindo parecer para o candidato;
V - encaminhar o resultado do processo seletivo ao Comitê de Ava-
liação Institucional do PRODOCÊNCIA para homologação.

Art. 3º - Nomear o Comitê de Avaliação-NUT do Programa de Incen-
tivo à Docência na Graduação (PRODOCÊNCIA), composto por:

Luciana Azevedo Maldonado, matr. 34.231-1, Diretora do Instituto de
Nutrição;
Márcia Regina Simas Torres Klein, matr. 35776-4, Vice-diretora do Ins-
tituto de Nutrição;
Fabiana Bom Kraemer, matr. 33513-3, docente do Departamento de
Nutrição Aplicada;
Ana Claudia Mazzonetto, matr. 40576-1, docente do Departamento de
Nutrição Aplicada;
Flavia dos Santos Barbosa Britto, matr. 35972-9, docente do Depar-
tamento de Nutrição Social;
Danielly Cristiny Ferraz da Costa, matr. 38726-6, docente do Depar-
tamento de Nutrição Básica e Experimental;
Adriana Ramos de Castro Guidão, matr. 37358-9, Chefe de Secretaria
do Instituto de Nutrição.

Art. 4º - O Comitê de Avaliação-NUT do PRODOCÊNCIA será pre-
sidido pela Diretora do Instituto de Nutrição.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2022

LUCIANA AZEVEDO MALDONADO
Diretora do INU/UERJ

Id: 2381368

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-D I R E TO R

PORTARIA HUPE Nº 923 DE 22 DE MARÇO 2022

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO Nº
090/2022/HUPE.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Administrativo
nº SEI-260008/002363/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Liszt Palmeira De Oliveira - matrícula nº
30.746-2, como Gestor, e os servidores Nelson Hiroyuki Miyabe OO-
KA - matrícula 37.888-5 e André Bastos Duarte Eiras - matrícula
38.007-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n°
090/2022/HUPE, referente à aquisição de material de OPMES (Artro-
plastia Total de Joelho) em regime de consignação para o Serviço de
Ortopedia e Traumatologia do Hospital Universitário Pedro Ernesto
com comodato de Instrumental.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2022

PROFESSOR JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2381611

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

D E S PA C H O S DO DIRETOR GERAL
DE 22/03/2022

PROCESSO Nº SEI-260008/007929/2021 - RATIFICO a inexigibilidade
da licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, em favor da empresa HOVERTECH INTERNATIO-
NAL, INC. por intermédio da empresa TOMMASO PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA, referente a aquisição de Sistema de transferência
lateral de pacientes para o Serviço de Radioterapia do HUPE, no va-
lor de R$ 21.522,00, com fulcro no artigo 25, Inciso I do citado di-
ploma legal, nos termos da instrução processual, na análise jurídica e
na autorização do Ordenador de Despesas do HUPE.

PROCESSO Nº SEI-260008/000444/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
da licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, em favor da empresa ADVANCED STERILIZATION
PRODUCTS DISTRIBUICAO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA, referente à contratação de empresa especializada para
realização de manutenção preventiva, corretiva e implementação de
melhorias operacionais e/ou modificações técnicas, sem alteração de
modelo do equipamento, com fornecimento de mão de obra, inclusão
de peças e ferramentas necessárias para execução do reparo, em 01
(um) equipamento de esterilização a baixa temperatura modelo STER-
RAD® 100NX, no valor de R$ 85.464,84, com fulcro no artigo 25, In-
ciso I do citado diploma legal, nos termos da instrução processual, na
análise jurídica e na autorização do Ordenador de Despesas do HU-
PE.

DE 23/03/2022

PROCESSO Nº SEI-260008/005624/2021 - RATIFICO a dispensa da
licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Federal
nº 8.666/93, em favor da empresa LABCOR LABORATÓRIOS LTDA,
referente a aquisição de Válvulas cardíacas, no valor de R$
66.000,00, com fulcro no artigo 24, Inciso IV do citado diploma legal,
nos termos da instrução processual, na análise jurídica e na autori-
zação do Ordenador de Despesas do HUPE.

Id: 2381610

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DO GERENTE
DE 22.03.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/050.058/2004 - ÁLVARO RAMON COELHO
OVALLE, Professor Associado, ID Funcional nº 641216-5. AVERBE-SE
o período de 01/06/1994 a 30/04/1999, num total de 1.790 dias de
efetivo exercício, prestados à Entidades vinculadas ao RGPS, no car-
go de Professor Pesquisador.

PROCESSO Nº SEI-E-15/020.161/2005 - WAHIB IBRAHIM KHENAI-
FES, Profissional de Nível Médio, ID Funcional nº 640051-5. AVER-
BEM-SE os períodos de 01/09/1983 a 04/06/1996, 24/08/1998 a
09/09/1999 e 10/09/1999 a 30/06/2002, num total de 6.061 dias de
efetivo exercício, prestados à Entidades vinculadas ao RGPS, nos car-
gos de Gerente de Vendas, Autônomo e Assistente Administrativo, tor-
nando sem efeito o despacho de 08/04/2005, publicado no D.O. de
18/04/2005.

Id: 2381469

Secretaria de Estado de Transportes

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

RETIFICAÇÃO
D.O DE 21/03/2022

PÁGINA 21 - 3ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRANS Nº 484 DE 17 MARÇO DE 2022

ALTERA RESOLUÇÃO nº 1348/2019, DESIG-
NANDO SUBSTITUIÇÃO DE GESTOR, E GES-
TOR SUBSTITUTO.

Onde se lê RESOLUÇÃO SETRANS Nº 484 DE 17 DE MARÇO DE
2022.

Leia-se RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1484 DE 17 DE MARÇO DE
2022.

Id: 2381554

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 22.03.2022

PROC. Nº SEI-100005/010920/2021 - INDEFIRO com base no pare-
cer área técnica (27085421/30198662).

DE 23.03.2022

PROCESSO Nº SEI-100005/002194/2022 - Com base no parecer da
Auditoria (Doc. SEI Nº 30319440) e da Coordenadoria de Fiscalização
(Doc. SEI Nº 29966385), DETERMINO o cancelamento do Auto de In-
fração Nº D-759552.

Id: 2381593

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABULIDADE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.542 DE 23 DE MARÇO DE 2022

EXPEDE LICENÇA AMBIENTAL INTEGRADA -
LAI.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AM-
BIENTAL - CECA, DA SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E
S U S T E N TA B I L I D A D E , em reunião de 23/03/2022, e no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n° 1.356, de
03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei
Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 46.619,
de 02/04/2019, e pelo Decreto Estadual nº 46.890, de 23/12/2019,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nºs SEI-070002/003267/2022 e EXT-
PD/014.11346/2021, referente ao requerimento inicial de Autorização
Ambiental - AA do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA pa-
ra canalização de curso d'água sem denominação oficial, localmente
conhecido como Canal dos Colonizadores, compreendido entre as co-
ordenadas 22°44'20.54"S / 43°20'22.96"O (início) e 22°44'9.20"S /
43°19'41.23"O (fim) e implantação de 6 (seis) travessias no mesmo
curso d'água, localizado na Avenida dos Colonizadores s/n, Parque
São José, Município de Belford Roxo,

- o Parecer Técnico nº 30/2022/SEHID, da SEHID/GELIRH/DI-
LAM/INEA;

DELIBERA:

Art. 1º - Expedir Licença Ambiental Integrada - LAI para o INSTITU-
TO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA para canalização de curso
d'água sem denominação oficial, localmente conhecido como Canal
dos Colonizadores, compreendido entre as coordenadas 22°44'20.54"S
/ 43°20'22.96"O (início) e 22°44'9.20"S / 43°19'41.23"O (fim) e implan-
tação de 6 (seis) travessias no mesmo curso d'água, localizado na
Avenida dos Colonizadores S/n, Parque São José, Município de Bel-
ford Roxo.

Parágrafo Único - O prazo de validade da Licença Ambiental Inte-
grada - LAI deve ser de 8 (oito) anos.

Art. 2º - Encaminhar o processo ao INEA para as providências ca-
bíveis.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2022

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2381531

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 27/12/2021

PÁGINA 123 - 1ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.524 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

Onde se lê:
EXPEDE RENOVAÇÃO E AVERBA NA LICENÇA DE INSTALAÇÃO -
LI Nº IN02787.

CONSIDERANDO:

…nº IN02787 da empresa OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A.....

DELIBERA:

Art. 1º - ...nº IN02787 da empresa OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A

Parágrafo 1° - ...nº IN02787...

Leia-se:

EXPEDE RENOVAÇÃO E AVERBA NA LICENÇA DE INSTALAÇÃO -
LI Nº IN027872.

CONSIDERANDO:

…nº IN027872 da empresa OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL...

DELIBERA:

Art. 1º - ...nº IN027872 da empresa OSX CONSTRUÇÃO NAVAL S/A
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL...

Parágrafo 1° - ...nº IN027872...

Id: 2381549

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 22.03.2022

PROCESSO Nº SEI-070002/001274/2022 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o inciso VIII, do art. 24 da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações, em favor da Imprensa Oficial do Estado
do Rio de Janeiro - CNPJ nº 25.8.542.017/0001-90, referente à pres-
tação de serviço de certificação digital nos modelos e-CNPJ A3 em
token e e-CPF A3 em token, no valor global de R$ 67.600,00 (ses-
senta e sete mil e seiscentos reais), nos termos da autorização da
Coordenadora Executiva e de Planejamento, autoridade ordenadora
de despesas (30167783).

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 10.03.2022

*PROCESSO Nº SEI-E-07/002.924/2019 - FICA AUTORIZADA a RE-
VOGAÇÃO DA SUSPENSÃO do Contrato INEA nº 31/2019 celebrado
com a empresa LOCTECH LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA. e o INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
tendo como objeto a prestação de "SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE CORPOS HÍDRICOS NAS REGIÔES HIDROGRÁFICAS DA BAIA
DA ILHA GRANDE (RH I) E GUANDU (RH II) - ESTADO DO RIO DE
JANEIRO", no âmbito do processo E-07/002.924/2019. Determino o
reinício dos prazos do contrato a contar da data da publicação do
presente despacho.
*Republicado por incorreção no original publicado no DOERJ de
21/03/2022.

DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO GERENTE
DE 22/03/2022

PROCESSO Nº SEI-E-07/507962/2011 - Procedemos a apuração de
Tempo de Serviço para fim de Licença Prêmio do servidor KLEBER
JOSE DA SILVA ID nº 4348009-8 Ajudante Operacional. Sendo assim,
A U TO R I Z O a concessão de 06 (seis) meses do benefício, tendo em
vista o direito relativo ao período-base 12/10/2010 a 10/10/2015 e
11/10/2015 a 08/10/2020.

PROCESSO Nº SEI-070002/003350/2022 - Procedemos a apuração
de Tempo de Serviço para fim de Licença Prêmio da servidora KA-
REN DE FREITAS ISABEL RIBEIRO ID nº 4347953-7 Técnico de La-
boratório. Sendo assim, A U TO R I Z O a concessão de 06 (seis) meses
do benefício, tendo em vista o direito relativo ao período-base
01/03/2009 a 27/02/2014 e 28/02/2014 a 26/02/2019.

DESPACHO DO DIRETOR
DE 22/03/2022

*PROCESSO Nº SEI-070002/001620/2022 - ALEXANDRE RODRI-
GUES DE BRITTO, Biólogo, matrícula nº 2701671-6, ID Funcional nº
2150196-3. AV E R B E - S E o tempo de serviço prestado ao Regime Ge-
ral de Previdência Social - INSS, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição datada de 24/09/2021, relativo ao período 01/04/1982 a
06/12/2011, no total de Dias 10.842 (dez mil oitocentos e quarenta e
dois) dias, correspondentes a 29 (vinte e nove) anos, 8 (oito) meses e
6 (seis) dias de efetivo exercício, na conformidade do disposto no art.
80, inciso I, do Decreto nº 2479, de 08/03/79, desprezando o período
de 07/12/2011 a 31/12/2011 por ser concomitante.
*Republicado por incorreção no original publicado no DOERJ de
10/02/2022.

COORDENADORIA EXECUTIVA E DE PLANEJAMENTO

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 21.03.2022

PROCESSO Nº SEI-070002/007388/2020 - RECONHEÇO a dívida em
favor de Rivan Construtora EIRELI. (CNPJ/MF sob nº
33.658.220/0001-66), referente ao pagamento de reajuste das medi-
ções (5ª a 6ª e 10ª a 11ª) realizadas nos períodos de 17/09 a
28/10/2019 e 23/08 a 22/10/2020, do Contrato nº 32/2018, no valor de
R$ 34.557,62 (trinta e quatro mil quinhentos e cinquenta e sete reais
e sessenta e dois centavos).

CORREGEDORIA

ATOS DO CORREGEDOR
DE 18.03.2022

I N S TA U R A sindicância sumária para apurar os fatos constantes no
Processo nº SEI-070002/002027/2022, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente publicação, o
servidor EDSON EDUARDO TEIXEIRA, ID Funcional 4347948-0. Pro-
cesso nº SEI-070002/003181/2022

DE 21.03.2022

I N S TA U R A sindicância sumária para apurar os fatos constantes no
Processo nº SEI-070002/002034/2022, designando para procedê-la, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente publicação, o
servidor EDSON EDUARDO TEIXEIRA, ID Funcional n° 4347948-0.
Processo nº SEI-070002/003232/2022.

Id: 2381410

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DO AMBIENTE E S U S T E N TA B I L I D A D E
I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

ATO DO DIRETOR

PORTARIA INEA/DIRRAM Nº 21 DE 18 DE MARÇO DE 2022

CRIA COMISSÃO PARA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO IDG Nº 2022-03, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DO INSTITUTO ES-
TADUAL DO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 23, inciso II do Decreto nº 46.619, de 02 de abril de
2019,

CONSIDERANDO:

- o art. 6º do Decreto nº 45.600, de 2016, que determina a publicação
da Comissão de Fiscalização no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro.

- o Acordo de Cooperação Técnica 01/17, celebrado entre o IDG e a
Secretaria de Estado do Ambiente para operação, manutenção e con-
trole do Mecanismo para Conservação da Biodiversidade do Estado
do Rio de Janeiro - Fundo da Mata Atlântica (FMA);

- a seleção pública regida pelo Termo de Referência nº FM - 0004 -
MANU - CMP - 2021 - 002 - TR - A e seus anexos;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 24 de Março de 2022 às 02:40:59 -0300.
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- que o Instituto Estadual do Ambiente - INEA, autarquia estadual de
natureza especial, criada pela Lei nº 5.101, de 04 de outubro de
2007, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,
atuará como órgão fiscalizador; e

- o constante dos autos do Processo nº SEI-E-07/001/126/2017;

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
(CTAA) do Contrato IDG nº 2022-03, firmado entre o Instituto de De-
senvolvimento e Gestão e a empresa CONSTRUTORA BRASFORM
LTDA., cujo objeto consiste na prestação dos “ SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO NA INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Art. 2º - Designar os servidores João Batista Mendonça Filho, Adjunto
II, ID Funcional nº 4368793-8, Moisés Barreto de Santana, Chefe de
Serviço, ID Funcional nº 511658-4, como Fiscais do Contrato e Jorge
Luiz Coutinho Marcucci, Técnico em Engenharia Civil, ID Funcional nº
5119043-5, como Suplente do Contrato.

Art. 3º - Os fiscais e suplente deverão observar o cumprimento do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, além do Termo
de Referência e seus anexos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de su publicação,
com efeitos a contar do dia 18/03/2022, ficando revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022

DANIEL MORAES DE ALBUQUERQUE
Diretor de Recuperação Ambiental

Id: 2381530

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 22/03/2022

PROCESSO Nº SEI-E-18/001/250/2015- APROVO a prestação de
contas referente a 3° parcela relativa ao Convênio nº 179/2010, fir-
mado com a Entidade Ponto Solidário no dia 21 de outubro de 2010,
em conformidade com o disposto no inciso IX, do art. 4 da Instrução
Normativa nº 45/2018 da AGE, e fundamentado no Parecer do Ge-
rente Executivo de Convênio como determina o inciso IV do art.21 do
Decreto nº 44.879/2014.

Id: 2381252

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SUBPG Nº 274 DE 21 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC n°
172 de 14 de outubro de 2021, considerando o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01,
de 10 de setembro de 2019, e tendo em vista o Processo nº SEI-E-
18/007/60/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 04/2019, instituída pela PORTARIA SECEC SEI N.º 239 DE
03 DE NOVEMBRO DE 2020 para proceder ao acompanhamento da
execução, do recebimento e da fiscalização do Contrato celebrado por
esta Secretaria e empresa CROWN SERVIÇOS DE ELEVADORES
LT D A . - M E ,

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Marcos César da Silva Manso, ID 623430-5.

Membros:
Dyego Rodrigues da Silva ID 5092960-7
Aloísio de Jesus Telles, ID 5104392-0

Substituto:
André Couto Miranda Santos, ID 5099506-5

Art. 3º - Bruno Santos da Silva, ID 5087536-1, como Gestor do pre-
sente Contrato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDA
Subsecretária de Planejamento e Gestão

Id: 2381284

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SUBPG Nº 275 DE 18 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC n°
172 de 14 de outubro de 2021, considerando o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01,
de 10 de setembro de 2019, e tendo em vista o Processo n° SEI-
18/007/000494/2019

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 006/2019, instituída pela PORTARIA SECEC SEI N.º 239 DE
03 DE NOVEMBRO DE 2020 para proceder ao acompanhamento da
execução, do recebimento e da fiscalização do Contrato celebrado por
esta Secretaria e empresa LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZA-
ÇÃO EM INFORMÁTICA S/A,

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Alessandro Siqueira da Silva Pinto, ID 4405594-3 |

Membros:
Vanessa Pereira Leite, ID 5098609-0
Saulo dos Santos Flor da Silva, ID 5100001-6

Substituto:
Rayan de Andrade Gonçalves ID 5099603-7

Art. 3º - Daniel Brusch Cardoso, ID 51004151, como Gestor do pre-
sente Contrato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDA
Subsecretária de Planejamento e Gestão

Id: 2381275

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SUBPG Nº 276 DE 18 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA.

A Subsecretária de Planejamento e Gestão, no uso das atribuições
legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC n° 172 de 14
de outubro de 2021, considerando o disposto no Decreto nº 45.600,
de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01, de 10 de
setembro de 2019, e tendo em vista o Processo SEI n° E-
18/007/507/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 005/2019, instituída pela PORTARIA SECEC SEI N.º 239 DE
03 DE NOVEMBRO DE 2020 para proceder ao acompanhamento da
execução, do recebimento e da fiscalização do Contrato celebrado por
esta Secretaria e empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A,

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Alessandro Siqueira da Silva Pinto, ID 4405594-3.

Membros:
Vanessa Pereira Leite, ID 5098609-0
Saulo dos Santos Flor da Silva, ID 5100001-6

Substituto:
Rayan de Andrade Gonçalves ID 5099603-7

Art. 3º - Daniel Brusch Cardoso, ID 51004151, como Gestor do pre-
sente Contrato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDA
Subsecretária de Planejamento e Gestão

Id: 2381278

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SUBPG Nº 277 DE 18 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC n°
172 de 14 de outubro de 2021, considerando o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01,
de 10 de setembro de 2019, e tendo em vista o Processo n° SEI-E-
18/001/1370/2017,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 003/2018, instituída pela PORTARIA SECEC SEI N.º 239 DE
03 DE NOVEMBRO DE 2020 para proceder ao acompanhamento da
execução, do recebimento e da fiscalização do Contrato celebrado por
esta Secretaria e empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A,

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Alessandro Siqueira da Silva Pinto, ID 4405594-3.

Membros:
Vanessa Pereira Leite, ID 5098609-0
Saulo dos Santos Flor da Silva, ID 5100001-6

Substituto:
Rayan de Andrade Gonçalves ID 5099603-7

Art. 3º - Daniel Brusch Cardoso, ID 51004151, como Gestor do pre-
sente Contrato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDA
Subsecretária de Planejamento e Gestão

Id: 2381281

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SUBPG Nº 278 DE 22 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC n°
172 de 14 de outubro de 2021, considerando o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01,
de 10 de setembro de 2019, e tendo em vista o Processo nº SEI-
180007/000719/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 016/2021, instituída pela PORTARIA SECEC Nº 260 DE 11
DE NOVEMBRO DE 2021 para proceder ao acompanhamento da
execução, do recebimento e da fiscalização do Contrato celebrado por
esta Secretaria e empresa INSTITUTO EVENTOS AMBIENTAIS - IE-
VA ,

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Dyego Rodrigues da Silva ID 5092960-7|

Membros:
Camilla Ivo de Freitas Manso, ID 5118212-2
Rodrigo Leite Gonçalves, ID 5121173-4

Substituto:
André Couto Miranda Santos, ID 5099506-5

Art. 3º - Tássio Silva Pereira, ID 5122668-5, como Gestor do presente
Contrato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDA
Subsecretária de Planejamento e Gestão

Id: 2381305

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SECEC Nº 280 DE 22 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC n°
172 de 14 de outubro de 2021, considerando o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01,
de 10 de setembro de 2019, e tendo em vista o Processo nº SEI-E-
18/001/100036/2018,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 05/2021, instituída pela PORTARIA SECEC Nº 239 DE 03 DE
NOVEMBRO DE 2020 para proceder ao acompanhamento da execu-
ção, do recebimento e da fiscalização do Contrato celebrado por esta
Secretaria e empresa T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM GE-
RAL - EIRELI,

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Elias Batista dos Santos Junior ID 5089735-7

Membros:
Guilherme Silva Reis ID 5099644-4
Rodrigo Leite Gonçalves, ID 5121173-4

Substituto:
Flávia Menezes, ID 5127640-2

Art. 3º - Fabio Henrique Pigliasco Ferreira, ID 5007410-5, como Ges-
tor do presente Contrato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDA
Subsecretária de Planejamento e Gestão

Id: 2381314

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SECEC Nº 282 DE 22 DE MARÇO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA A PRÁTICA
DO ATO QUE MENCIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC nº
172, de 14/10/2021, considerando o disposto no Decreto nº 45.600,
de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB nº 01, de 10 de
setembro de 2019, e tendo em vista o Processo n° SEI-
180007/002428/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 04/2022,
com o objetivo de proceder ao acompanhamento da execução, rece-
bimento e fiscalização do Instrumento Contratual celebrado entre esta
Secretaria e GONÇALVES DE CASTRO ASSESSORIA COMERCIAL
LT D A .

PRESIDENTE:
Claudia Mattos Raybolt, ID 3431015-0

MEMBROS:
Guilherme Felipe Quadrado, ID 5124069-6
Bernardo Rodrigues Gomes Sampaio, ID 5120872-5

S U B S T I T U TO :
Bianca Neuberger Leda, ID 4253290-6
Art. 2º - Fica designado a servidora Tatiana Varzea Fernandes, ID
574807-0 com Gestora do presente Contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2022

ROSEMARY GOMES MOREIRA DA COSTA ALMEIDASubsecretária
de Planejamento e Gestão

Id: 2381329

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SECEC Nº 281 DE 22 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MEN-
CIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Resolução SECEC n°
172 de 14 de outubro de 2021, considerando o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016, a Instrução Normativa SECEC/GAB Nº 01,
de 10 de setembro de 2019, e tendo em vista o Processo nº SEI-
18/007/002130/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização do Con-
trato nº 005/2021, instituída pela PORTARIA SECEC SEI N.º 245 DE
24 DE MAIO DE 2021 para proceder ao acompanhamento da exe-
cução, do recebimento e da fiscalização do Contrato celebrado por
esta Secretaria e a FUNDAÇÃO SANTA CABRINI,

Art. 2º - A Comissão passa a vigorar da seguinte forma:

Presidente:
Elias Batista dos Santos Junior ID 5089735-7

Membros:
Guilherme Silva Reis ID 5099644-4
Rodrigo Leite Gonçalves, ID 5121173-4
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